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Ref.: - Procedimento Administrativo nº 010/20 (Protocolo MPRJ nº 2020.00500590) 

 

 

RECOMENDAÇÃO nº 030/20 
 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO, por meio da 3ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo 

Campos dos Goytacazes, no exercício das atribuições legais conferidas pelos 

artigos 34, IX, da Lei Complementar nº 106, de 02 de janeiro de 2003, 27, IV, da Lei 

nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993 e artigos 51 a 61 da Resolução GPGJ nº  2.227/2018 

e pela Resolução n.º 164/2017 do CNMP, vêm expedir pela presente 

 

 

RECOMENDAÇÃO 
 

 

dirigida ao MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES SÃO FIDÉLIS, SÃO 

FRANCISCO DE ITABAPOANA e SÃO JOÃO DA BARRA na pessoa de 

seus(suas) Prefeitos(as) Municipais, pelos fatos e na forma a seguir expostos. 

 

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público 

a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 

individuais indisponíveis, sendo esta sua missão constitucional, conforme dispõe o 

artigo 127, da CRFB de 1988; 

 

CONSIDERANDO que, dentre as funções institucionais 

do Ministério Público, está a de zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e 

dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados nesta Constituição, 

promovendo as medidas necessárias à sua garantia, nos termos do artigo 129, II, da 

CRFB de 1988; 

 

CONSIDERANDO que a Organização Mundial de 

Saúde expediu recomendações quanto ao COVID – 19, entre as quais estão 

destacadas a declaração de pandemia e a necessidade de adoção de medidas 

essenciais relativas à prevenção; 
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CONSIDERANDO que a edição da Portaria nº 188, de 

03/02/2020, do Ministério da Saúde, dispõe sobre a Declaração de Emergência em 

Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção 

Humana pelo novo coronavírus (2019-nCoV); 

 

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e 

dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à 

redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário 

às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação, na forma dos artigos 

196 e 197 da CRFB de 1988; 

 

CONSIDERANDO que ficou evidenciada a falta de 

políticas públicas municipais para a população negra, em especial quanto à saúde e 

assistência social, após o movimento Black Lives Matter, em especial, pelas 

manifestações regionais no norte fluminense; 

 

CONSIDERANDO que o Brasil foi o último país livre 

do Ocidente a abolir a prática bárbara do trabalho escravo; 

 

CONSIDERANDO que o a escravatura negra durou 400 

anos e a população negra está em liberdade há pouco mais de 100 anos, o que causa 

a mancha vergonhosa do racismo na nossa sociedade, a desigualdade social 

refletida na educação, na saúde e na renda das pessoas negras; 

 

CONSIDERANDO que o artigo 4º A República 

Federativa do Brasil rege-se nas suas relações internacionais pelos seguintes 

princípios: VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo; 

 

CONSIDERANDO que a Lei nº 12.288/10 instituiu o 

Estatuto da Igualdade Racial, destinado a garantir à população negra a efetivação 

da igualdade de oportunidades, a defesa dos direitos étnicos individuais, coletivos 

e difusos e o combate à discriminação e às demais formas de intolerância étnica; 

 

CONSIDERANDO que o Conselho Nacional de Saúde 

editou a Recomendação nº 029, de 27 de abril de 2020 que recomenda ações relativas 

ao combate ao racismo institucional nos serviços de saúde no contexto da pandemia 

da Covid-19, provocada pelo novo coronavírus, SARS-CoV-2; 
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RESOLVE RECOMENDAR ao MUNICÍPIO DE 

CAMPOS DOS GOYTACAZES, SÃO FIDÉLIS, SÃO FRANCISCO DE 

ITABAPOANA e SÃO JOÃO DA BARRA, na pessoa de seus(suas) Prefeitos(as), 

que orientem os profissionais dos serviços de atenção à saúde, incluindo gestores, 

prestadores e todas as profissões da saúde, entre outras, com as seguintes 

estratégias: 

 

1. a atuação deve ser realizada de maneira antirracista 

em todo o manejo com os pacientes em situação de vulnerabilidade, como 

população negra, populações tradicionais (quilombos e terreiros), população em 

situação de rua, população ribeirinha, população cigana, do campo, das águas e das 

florestas, dentro do trato da pandemia por Covid-19 e outras patologias;  

 

2. os procedimentos de acolhida das pessoas nas portas 

dos serviços de saúde, bem como todo o atendimento devem ser realizados com a 

promoção da equidade em saúde, sem nenhum tipo de discriminação de raça-cor, 

etnia, sexual, de gênero, idade, religião entre outros; 

 

3. o acesso das populações vulneráveis aos serviços de 

saúde da atenção básica, deve ser garantido e realizado em tempo adequado ao 

atendimento das necessidades de saúde, conforme a Política Nacional de Atenção 

Básica (PNAB), e com especial atenção às emergências provocadas pela nova doença 

por coronavírus, a Covid-19;  

 

4. as ações de enfrentamento das altas taxas de 

mortalidade das populações vulneráveis devem ser priorizadas, tendo em vista o 

acolhimento das populações do grupo de risco e as ações de enfrentamento ao 

racismo institucional;  

 

5. devem ser envidados todos os esforços para a inserção 

da temática étnico-racial nos processos de trabalho e educação permanente das 

equipes de atenção básica e dos trabalhadores/profissionais de saúde do SUS, com 

especial atenção ao quadro de emergências provocado pela nova doença por 

coronavírus, a Covid-19;  

 

6. a atuação da população negra nos espaços de 

participação, controle social e da gestão participativa da saúde devem ser mais uma 

vez estimuladas e ações como o trabalho de desinfecção e limpeza urbana 
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organizada por pessoas das próprias comunidades e favelas devem ser apoiadas, 

inclusive, financeiramente; 

 

7. a coleta, a análise e a publicação dos dados 

desagregados por raça/cor devem ser realizadas com vistas a produzir a 

representação mais próxima da realidade e à elaboração das melhores soluções no 

enfrentamento à nova doença por coronavírus, Covid-19, de acordo com a realidade 

social e populacional brasileira; 

 

8. produzir instrumentos e indicadores para 

enfrentamento, acompanhamento e monitoramento dos serviços de saúde com 

vistas a coibir práticas de racismo institucional, bem como elaborar instrumentos 

com orientações específicas que se fizerem necessárias à observância da PNSIPN e 

ao combate à nova doença por coronavírus, Covid-19, respeitando-se as realidades, 

demandas e necessidades locais.  

 

Fixa-se o prazo de 30 (trinta) dias para resposta, 

solicitando que, em tal prazo, seja informado e comprovado a este órgão se a 

presente recomendação será cumprida. 

 

Finalmente, solicita-se ao destinatário a adequada e 

imediata divulgação da recomendação expedida, incluindo sua afixação em local de 

fácil acesso ao público, que atualmente é o sítio eletrônico do município, com base 

no artigo 10, da Resolução nº 164 de 2017, do CNMP. 

 

Encaminhe-se cópia, por correio eletrônico, ao CAO 

Saúde e ao CAO Cidadania. 

 

Campos dos Goytacazes-RJ, 28 de dezembro de 2020. 

 

 

 

MARISTELA NAURATH 

Promotora de Justiça 

Matrícula 4013 

mailto:3pjtcocgo@mprj.mp.br
mailto:protptcocgo@mprj.mp.br

		2020-12-28T23:24:56-0300
	MARISTELA NAURATH:02352750776




